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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a cobrança e gratuidade pelo uso de 

vagas em estacionamentos privados. 

Art. 2º O artigo 23 da Lei 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que trata 

da mobilidade urbana, passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes parágrafos: 

“Art. 23..................... 

§ 1º. A cobrança por utilização de estacionamento, de que trata o 

Inciso V, será proporcional ao tempo efetivamente utilizado, 

desprezando-se a fração de tempo inferior a um minuto. 

§ 2º. As pessoas idosas e as portadoras de necessidades especiais, 

nos termos das legislações que lhe são aplicáveis, ficam isentas de 

pagamento pelo uso das vagas a elas destinadas, pelo período de 

até duas horas. (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta de lei baseia-se em Lei aprovada pelo DF e que foi 

julgada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por entender tratar-se de 

matéria a ser legislada pela União. 

 

Necessário, então, que este Parlamento envide esforços no sentido 

de regular a matéria. 

1O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4008 para declarar inconstitucional a Lei 

4.067/2007 que regulamenta as formas de cobrança e gratuidade nos 

estabelecimentos do Distrito Federal.  

A decisão, por maioria de votos, foi tomada em sessão 

extraordinária.  

Para a Associação Nacional de Estacionamentos Urbanos 

(Abrapark), autora da ação, a lei distrital ofende os princípios constitucionais do livre 

exercício da atividade econômica e da livre concorrência.  

Para a entidade, temas ligados ao direito civil, bem como de 

aspectos relacionados ao direito comercial, são de competência legislativa privativa 

da União, conforme prevê o artigo 22, inciso I da Constituição.  

O relator da ADI, ministro Luís Roberto Barroso, observou o princípio 

da colegialidade para afastar sua convicção pessoal sobre o tema e aplicar 

entendimento já firmado em agosto do ano passado pelo Plenário do STF no 

julgamento da ADI 4862, do Paraná.  

                                                      
1 Fonte: Notícias do Supremo Tribunal Federal 
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Naquele julgamento, a decisão majoritária foi no sentido de que 

cabe à União legislar sobre normas relativas a Direito Civil que tratem da 

regulação sobre concorrência e livre iniciativa.  

“Ressalvada a minha opinião de que a inconstitucionalidade não é 

formal, a meu ver, porque o município tem competência constitucional para 

disciplinar consumo, mas vislumbro uma inconstitucionalidade material, por 

considerar que há violação à livre iniciativa”, disse Barroso ao proferir seu voto.  

O ministro Edson Fachin manifestou seu voto no mesmo sentido.  

O ministro Alexandre de Moraes divergiu, para julgar a ação 

improcedente, por entender que é da competência municipal legislar sobre 

estacionamentos. Para o ministro, o tema não entra na seara do Direito Civil. “Se 

nós entendermos o Direito Civil como há 10, 20 anos atrás, em que não havia a 

subdivisão do Direito, tudo será competência da União”, disse.  

A decisão foi por maioria, vencido o ministro Alexandre de Moraes. 

Deste modo, fica patente que a matéria deve ser regulamentada por 

meio de legislação federal. 

A cobrança e a gratuidade pelo uso de estacionamentos é de 

extrema relevância para os cidadãos, principalmente por questões de mobilidade 

urbana. Daí, achamos por bem colocar as regras na Lei específica – Lei 12.587, de 

2012. 

As pessoas com necessidades especiais e os idosos, assim 

definidos nas legislações especiais, devem ser tratados pela sociedade, e pelo 

empresário em particular, com o mais elevado respeito, atendendo-se às suas 

peculiaridades. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares a esta proposta. 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2018. 

Deputado MARCO MAIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 

 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 

MOBILIDADE URBANA 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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Art. 23. Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de 
gestão do sistema de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes: 

I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de 
veículos motorizados em locais e horários predeterminados;  

II - estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários 
determinados, podendo condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob controle;  

III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela 
utilização da infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e 
serviços de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana 
destinada ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no financiamento do 
subsídio público da tarifa de transporte público, na forma da lei;  

IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de 
transporte público coletivo e modos de transporte não motorizados;  

V - estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com 
e sem pagamento pela sua utilização, como parte integrante da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana;  

VI - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e 
operação do transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições;  

VII - monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito 
estufa dos modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a determinadas 
vias em razão da criticidade dos índices de emissões de poluição;  

VIII - convênios para o combate ao transporte ilegal de passageiros; e  
IX - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades 

definidas como cidades gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, 
observado o art. 178 da Constituição Federal.  

 
Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 
desta Lei, bem como:  

I - os serviços de transporte público coletivo;  
II - a circulação viária;  
III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;  
IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  
V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 

não motorizados;  
VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  
VII - os polos geradores de viagens;  
VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  
IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  
X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público 

coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  
XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  
§ 1º Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais 

obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de 
Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles 
inserido.  

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o 
Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no 
planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de 
acordo com a legislação vigente.  

§ 3º O Plano de Mobilidade Urbana será compatibilizado com o plano diretor 
municipal, existente ou em elaboração, no prazo máximo de sete anos, contado da data de 
entrada em vigor desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 818, de 
11/1/2018) 

§ 4º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana até 
a data de entrada em vigor desta Lei terão o prazo máximo de sete anos, contado da data de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-818-11-janeiro-2018-786098-publicacaooriginal-154754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-818-11-janeiro-2018-786098-publicacaooriginal-154754-pe.html
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sua entrada em vigor, para elaborá-lo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 
nº 818, de 11/1/2018) 

§5º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 748, de 11/10/2016, com 
vigência encerrada em 22/3/2018, conforme Ato Declaratório nº 20, de23/3/2017, publicado 
no DOU de 24/3/2017)  

§ 6º Os Municípios que descumprirem o prazo previsto no § 4o ficarão impedidos 
de receber recursos federais destinados à mobilidade urbana até que seja elaborado o plano a 
que refere o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 818, de 11/1/2018) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
ADI 4008/DF 

 
Decisão 

 
O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou procedente a ação 

direta, para declarar a inconstitucionalidade da Lei distrital n. 4.067, de 31 de dezembro de 
2007, vencido o Ministro Alexandre de Moraes. Ausentes, justificadamente, os Ministros 
Celso de Mello, Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra 
Cármen Lúcia. Plenário, 8.11.2017. 

 
LEI Nº 4.067, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

promulga, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, 
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal: 

 
Art. 1º. Fica assegurada aos clientes de estacionamento de veículos pago, 

localizado no Distrito Federal, a cobrança proporcional ao tempo do serviço efetivamente 
prestado para a guarda do veículo, devendo a proporcionalidade ser calculada de acordo com 
a fração de hora utilizada. 

§ 1º No cálculo do valor do serviço, a fração de tempo de uso de estacionamento 
inferior a 1 (um) minuto deverá ser desprezada. 

§ 2º O disposto no caput não elide outras vantagens e direitos oferecidos ao 
consumidor pelo prestador dos serviços. 

 
Art. 2º. O descumprimento desta Lei ensejará a aplicação de multa no valor de 

R$1.000,00 (um mil reais) por dia de infração, retroativa à data de início do cometimento da 
ilicitude, a ser constatada pelo órgão responsável pela fiscalização dos direitos do 
consumidor, cumulada com a cassação do alvará de funcionamento, no caso de reincidência. 

 
Art. 3º. Fica assegurada, pelo período de duas horas, a gratuidade para pessoas 

idosas e portadoras de necessidades especiais, até o limite das vagas existentes para essas 
categorias, no estacionamento ou garagem, devendo ser renovada a gratuidade quando 
novamente disponibilizadas as referidas vagas. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 21 de dezembro de 2007 
 
DEPUTADO ALÍRIO NETO 
Presidente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-818-11-janeiro-2018-786098-publicacaooriginal-154754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-818-11-janeiro-2018-786098-publicacaooriginal-154754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-748-11-outubro-2016-783745-publicacaooriginal-151226-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-20-23-marco-2017-784488-publicacaooriginal-152190-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-20-23-marco-2017-784488-publicacaooriginal-152190-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-20-23-marco-2017-784488-publicacaooriginal-152190-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-818-11-janeiro-2018-786098-publicacaooriginal-154754-pe.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4008&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
ADI 4862/PR  

  
Decisão 

 
O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou procedente o 

pedido formulado, declarando a inconstitucionalidade da Lei nº 16.785/2011, do Estado do 
Paraná, vencidos o Ministro Edson Fachin, que julgava improcedente o pedido, e os Ministros 
Ricardo Lewandowski (Presidente) e Luiz Fux, que o julgavam parcialmente procedente. 
Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Teori Zavascki. Falou pelo amicus 
curiae Associação Brasileira de Shopping Centers - ABRASCE o Dr. Antonio Augusto 
Saldanha. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 18.08.2016. 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4862&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M

